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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.218, DE 14 DE MARÇO DE 2025.

(Dispõe sobre abertura de crédito
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências) .

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são
conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica aberto um crédito especial,  autorizado
pela Lei nº 1.458, de 13 de março de 2025, no valor de R$
96.467,60 (noventa e seis mil, quatrocentos e sessenta e
sete  reais  e  sessenta  centavos),  com  a  seguinte
classificação  orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

e Promoção Social
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR: R$ 11.485,77 (onze mil, quatrocentos e oitenta

e cinco reais e setenta e sete centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  800.000  –  Tansf.União

Dec.Emenda  Parlamentar  Individual
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

e Promoção Social
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR:  R$  44.981,83  (quarenta  mil,  novecentos  e

oitenta e um reais e oitenta e três centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  500.000  -  ASSISTÊNCIA

SOCIAL-Convênios/entidades/fundos
FUNCIONAL:  08.244.0016.2.020 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  500.000  -  ASSISTÊNCIA

SOCIAL-Convênios/entidades/fundos
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de

março de 2025.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO

Prefeito do Município
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente

na data supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.219, DE 14 DE MARÇO DE 2025.

(Dispõe sobre abertura de crédito
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências) .

MARCELO JOSÉ BERNARDO, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica aberto um crédito especial,  autorizado
pela Lei nº 1.461, de 13 de março de 2025, no valor de R$
493.450,00  (quatrocentos  e  noventa  e  três  mil
quatrocentos  e  cinquenta  reais)  com  a  seguinte
classificação  orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  02.02  –  Departamento

Mun.Agric.  e  Meio  Ambiente
UNIDADE  EXECUTORA:  02.02.01  –  Setor  de

Comérc.Agric.  e  Meio  Ambiente
FUNCIONAL:  20.606.0004.1.112  –  4.4.90.52  –

Equipamentos  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 111.450,00 (cento e onze mil, quatrocentos

e cinquenta reais)
FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  02.02  –  Departamento

Mun.Agric.  e  Meio  Ambiente
UNIDADE  EXECUTORA:  02.02.01  –  Setor  de

Comérc.Agric.  e  Meio  Ambiente
FUNCIONAL:  20.606.0004.1.112  –  4.4.90.52  –

Equipamentos  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil

reais)
FONTE:  05 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados
Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º

desta lei será coberto com recursos provenientes:
I  –  Superávit  Financeiro  apurado  no  balanço

patrimonial  do  exercício  anterior,  no  valor  de  R$
111.450,00 (cento e onze mil,  quatrocentos e cinquenta
reais);

II – Excesso de arrecadação no valor de R$ 382.000,00
(trezentos  e  oitenta  e  dois  mil  reais),  proveniente  de
repasse do Ministério da Agricultura e Pecuária, Convênio
nº 915872/2021.
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Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de
março de 2025.

PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO
Prefeito do Município

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente
na data supra:

Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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Extrato do 3º Aditamento de Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis/SP.
Contratada: MG Soluções Ltda
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na

execução de oficinas de artesanatos e esportes (Treinador
de Futebol), conforme Termo de Referência.

Contrato nº 05/2023
Prorrogação do prazo contratual: 12 (doze) meses
Modalidade: Pregão Presencial nº 01/2023 – Processo

nº 03/2023
Data: 13/03/2025

...........................................................................................................
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